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JUSTIFICATIVA  
PL 0205/2013  
  
Antigamente, na época da CMTC, havia um uniforme padronizado para a categoria 
de trabalhadores no transporte público da capital paulista.  
Por este uniforme que usavam eram conhecidos como “chapéu de bico”, designação 
dada aos motoristas do transporte público à época, nome usado até hoje em dia, 
porém somente pelos trabalhadores da categoria.  
Padronizar um uniforme a esses trabalhadores significa dar valor ao trabalho deles 
e gerar o reconhecimento da categoria por toda a sociedade.  
Nos dias de hoje, não há um padrão de vestuário a estes trabalhadores e portanto, 
estes motoristas, cobradores, fiscais, não recebem o devido tratamento pelos 
cidadãos paulistanos. Sem um padrão, o trabalhador do transporte não é 
reconhecido quando fora do ônibus, como acontece com outras categorias que 
possuem um uniforme.  
O projeto ainda prevê a escolha do uniforme padrão democraticamente, com o 
auxilio de todos os interessados, quais sejam: os representantes dos próprios 
trabalhadores, do Poder Público e dos representantes das empresas concessionárias 
e cooperativas permissionárias do transporte público em São Paulo.  
Diante disso, conto com a aprovação dos Nobres Pares.”  
 


